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´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 
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JUSTIFICATIVA 

Vimos cordialmente por meio deste, solicitar a Abertura de Processo referente à Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Água Mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, Água Mineral em Recipientes 
de 200 (duzentos) e 500 (quinhentos) Mililitros, e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) P13, sob a forma de recarga, 
destinados a atender as demandas da secretaria municipal de educação e unidades escolares do município de 
Pacajá/PA, com entrega de forma parcelada. 

A presente solicitação para a Abertura de Processo referente à Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Água Mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, Água Mineral em 
Recipientes de 200 (duzentos) e 500 (quinhentos) Mililitros, e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) P13, sob 
a forma de recarga, destinados a atender as demandas da secretaria municipal de educação e unidades 
escolares do município de Pacajá/PA, com entrega de forma parcelada, tem como premissa o 
atendimento ao consumo dos servidores colaboradores e visitantes nas dependências da Secretaria 
Municipal de Educação de Pacajá/PA, tais como Depósito da Merenda Escolar, Almoxarifado, dentre 
outros, assim como os alunos matriculados na rede municipal de ensino, tudo com o objetivo de 
proporcionar um melhor atendimento e desempenho de suas atividades por parte desta gestão a todo o 
corpo docente, discente, equipe técnica e colaboradores da Secretaria Municipal de Educação, onde a 
fornecimento de gás se torna indispensável para o consumo, o que desta forma culmina por objetivar o 
que preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica – LDB, Lei nº 9.394/96, nos termos do 
que dispõe o artigo 4º, inciso IX, senão vejamos: 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de: 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. (grifo nosso). 

 A necessidade da contratação, se faz necessária par ao cumprimento da Lei Federal nº 
11.947/2009 de 16/07/2009 e Resolução FNDE/CD nº 26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE/CD Nº 
0620/20 e posteriores alterações, ambas garantem a execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, para atender todo os alunos matriculados na rede municipal de Educação do Município 
de Pacajá/PA, para tanto para o fornecimento de Água Mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, Água Mineral 

em Recipientes de 200 (duzentos) e 500 (quinhentos) Mililitros, e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) P13, sob a 
forma de recarga, destinados a atender as demandas da secretaria municipal de educação e unidades escolares 
do município de Pacajá/PA.  
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As aquisições são necessária e fundamental para garantia da necessidade da manutenção das unidades 

escolares e garantir a Segurança Alimentar e Nutricional - SAN que é definida como “a realização do direito 
de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e 
ambientalmente sustentáveis” (BRASIL, 2006; MALUF, 2007). 

O alto consumo de água deve-se as condições climáticas de Pacajá/PA, assim como pelo fato 
de que cada pessoa tem potencial de consumir aproximadamente 01 (um) litro de água por dia. Ademais, 
trata-se de um serviço de natureza continuada. 

No que diz respeito à aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) P13, sob a forma de recarga, 
é necessário para a realização do preparo da merenda escolar, o qual se efetiva de modo a atender os 
diversos turnos (manhã, tarde e noite), nos quais são distribuídas refeições em cada turno de forma 
diversificada, com produtos de boa qualidade, seguindo os padrões e normas nutricionais; ressaltamos 
que a perenidade de utilização deste objeto se dar em razão dos diversos programas desenvolvidos por 
essa Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA. 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.” 

 
Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.” 

 

Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos 
praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos seguintes 
diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 - Pregão Eletrônico; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21de junho de 1993 - Lei de Licitações e 
Contratos.  

Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 
Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos imperioso 
proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por consequência, 
satisfação do interesse público. 

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Pacajá -PA, 11 de janeiro de 2023. 

__________________________________ 

DAILSON GOMES DEMETRIO 
Diretor de Ensino 

 

 

 
 

 

 

 

 

CIENTE: 
Em _______de _________2023. 

 
 

____________________________________ 
MARK JONNY SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº019/2021 
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